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PROJETO DE INTERVENÇÃO PESQUISA-AÇÃO PIPA - PRÁTICA PROFISSIONAL

CURSOS TÉCNICOS

CONVOCAÇÃO EM 2ª CHAMADA

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA,  nomeada pela Portaria de Pessoal nº 846 RIFB/IFB de 31 de julho de

2023, publicada no Diário Oficial da União em 1º de agosto de 2023, edição 145, seção 2, página 34 , no uso de suas atribuições legais e

regimentais, torna pública a Convocação em 2ª chamada para o Edital 01/2026.

1. CONVOCAÇÃO EM 2ª CHAMADA:

1.1 - As propostas classificadas devem manifestar interesse pelo e-mail edital.ensino@ifb.edu.br até o dia 08 de junho de 2026.

Campus Título da proposta Nota Classificação Resultado

Campus
Recanto das

Emas
Criação de material didático para o ensino de biologia 54 11

Classificado

Campus
Brasília

Bem-estar jovem no cerrado: lazer ativo, natureza e
evento educativo entre estudantes do ifb

53 12 Classificado

Campus
Brasília

O Sumiço dos Químicos: O ensino de ciência, química
e saúde dentro de um Role Playing Game (RPG)

53 13 Classificado

2. DA EXECUÇÃO DO PROJETO

2.1 Os projetos deverão ser executados no ano letivo deste edital e o relatório final deve ser encaminhado de acordo com o cronograma estabelecido no

item 5.1.

2.2 Os estudantes selecionados receberão até 5 auxílios do Projeto de Intervenção Pesquisa- Ação, no valor de R$ 560,00 (cada).

2.3 Os bolsistas deverão se dedicar a 5 (cinco)horas por semana para o cumprimento dos respectivos planos de trabalho;

2.4 A concessão de bolsas segue o previsto na Resolução 18/2024 - CS/RIFB/IFBRASILIA, que aprova o regulamento para concessão de bolsas em

projetos de ensino, pesquisa, inovação, extensão, intercâmbio e desenvolvimento institucional no âmbito do Instituto Federal de Brasília – IFB

2.5 O supervisor poderá solicitar alteração dos bolsistas quando necessário, devendo para isso encaminhar pedido e justificativa ao e-mail

pipa@ifb.edu.br, com o título PIPA_2026.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 De acordo com parecer da Procuradoria Geral da República n. 00004/2023/CPIFES/SUBCONSU/PGF/AGU:

I. a proposição, a coordenação e a execução de projetos de ensino, pesquisa e inovação, de extensão e cultura podem ser realizadas por docentes ou

técnicos-administrativos e analistas em educação.

Parágrafo único: Projetos submetidos por técnicos-administrativos e com previsão de estudantes bolsistas deverão ter na equipe um docente para

realização da orientação dos mesmos. 
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II. a orientação de projetos de ensino, de pesquisa e inovação, de extensão e cultura devem ser realizadas apenas por docentes.

A Pró-Reitoria de Ensino encaminhará orientações complementares aos proponentes classificados.

Poderão ser contemplados os projetos classificados em lista de espera,  caso exista disponibilidade orçamentária.

 O Edital PIPA Prática Profissional 01/2026 prevê o uso do orçamento exclusivamente para o pagamentos de bolsas. Não haverá valor disponível

para execução dos projetos.

Rosa Amélia Pereira da Silva

Pró-Reitora de Ensino
 Portaria 846 de 31/7/23,  DOU 01/08/2023 
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